
 

Câmara Municipal de Delmiro Gouveia-Alagoas 

 CNPJ: 12.421178/0001-95 

Trav. Luiz Carlos Cavalcante de Lima nº 04 Tel.: 641-2111 e 641-3175 –Delmiro Gouveia. 

Gabinete da Vereadora Fabiola Marques de Lima  

 

INDICAÇÃO Nº 227/2025 

 

A vereadora FABÍOLA MARQUES DE LIMA – MDB, nos termos do art. 138 do Regimento 

Interno desta casa Legislativa, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar a 

seguinte Indicação a Chefe do Poder Executivo Municipal Prefeita:  Eliziane Ferreira Costa Lima. 

Senhora Prefeita, 

 

A Vereadora Fabiola Marques de Lima, no uso de suas atribuições legais e regimentais, venho por meio 

deste apresentar indicação para que sejam tomadas providências visando a melhoria do atendimento 

prestado pelos agentes comunitários de saúde no povoado Luciano, garantindo um serviço mais eficaz e 

acessível à população local. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A população do povoado Luciano tem relatado dificuldades relacionadas ao atendimento realizado pelos 

agentes de saúde, incluindo visitas, além da ausência de informações sobre prevenção de doenças e 

promoção da saúde. 

 

Considerando que os agentes comunitários de saúde desempenham um papel fundamental na atenção 

básica, é imprescindível que recebam suporte e capacitação contínua para garantir um atendimento 

eficiente e humanizado. 

 

Diante disso, solicito que a Prefeitura Municipal viabilize a implementação de medidas para aprimorar o 

atendimento no povoado, incluindo: 

 • Aumento da frequência das visitas domiciliares; 

 • Melhor acompanhamento de pacientes crônicos, gestantes e idosos; 

 • Promoção de campanhas educativas sobre prevenção de doenças e qualidade de vida; 

 • Disponibilização de recursos necessários para um atendimento adequado. 
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Essa iniciativa visa garantir mais qualidade de vida para a população do povoado Luciano, prevenindo 

doenças e assegurando um serviço de saúde mais eficiente e acessível. 

 

Certa de sua atenção e compromisso com a saúde pública, aguardo um retorno sobre a viabilidade desta 

solicitação e me coloco à disposição para dialogar sobre essa importante demanda da comunidade. 

Atenciosamente, 

 Delmiro Gouveia, 26 de março de 2025. 

 

Fabiola Marques de Lima 

Vereadora-MDB 


